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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
02.º 365168 DIVANI RIBEIRO DE BRITO

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  095/2019  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO  PARA  ME/EPP  CONFORME  LEI  123/2006  E  LEI 
147/2014

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  E  RECARGAS  DE  SUPRIMENTOS,  TONNERS  E 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS, MUNICÍPIO 
DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 22 DE OUTUBRO 
DE 2019 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município 
de Juína,  situado na Travessa  Emmanuel,  nº.  33N,  Centro.  O Edital  poderá  ser  adquirido no 
endereço  acima,  das  07:00  às  13:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 07 de Outubro de 2019.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIAS

PORTARIA N.º 8.266/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e, CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público 
N.º 001/PE/JUÍNA/2019,

RESOLVE:

Art. 1.º  NOMEAR o(a) candidato(a) aprovado(a) na  4ª colocação, do 
Concurso Público n.º 001/PE/JUÍNA/2019, JULIANA APARECIDA DOS SANTOS, por ter atendido 
as exigências do Edital de Convocação nº. 001/2019, datado de 29 de agosto de 2019, para tomar  
posse no cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h/SUS – ZONA URBANA, no prazo 
05(cinco) dias, a contar de 07 de outubro de 2019, prorrogável por igual prazo, a requerimento do  
interessado, mediante justificativa, desde que aceita pela Administração Municipal.

Art.  2.º O nomeado deverá comparecer pessoalmente no horário das 
07:00 às 13:00 horas, na Divisão de Recursos Humanos, do Poder Executivo do Município de 
Juína-MT  (Prefeitura  Municipal),  sito  na  Travessa  Emmanuel,  n.º  33N,  Bairro  Centro,  nesse 
Município, munido de documento de identificação a fim de assinar Termo de Posse, e entrar em 
efetivo exercício do cargo.

Art. 3.º O não-comparecimento, no prazo determinado, será entendido 
como desistência do candidato à nomeação no respectivo cargo.

Art.  4.º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 07 de outubro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 8.267/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e, CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público 
N.º 001/PE/JUÍNA/2019,

RESOLVE:

Art.  1.º NOMEAR o(a) candidato(a) aprovado(a) na  5ª colocação, do 
Concurso  Público  n.º  001/PE/JUÍNA/2019,  ROBERTO  TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR,  por  ter 
atendido as exigências do Edital de Convocação nº. 001/2019, datado de 29 de agosto de 2019,  
para tomar posse no cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h/SUS – ZONA URBANA, 
no  prazo  05(cinco)  dias,  a  contar  de  07  de  outubro  de  2019,  prorrogável  por  igual  prazo,  a 
requerimento  do  interessado,  mediante  justificativa,  desde  que  aceita  pela  Administração 
Municipal.

Art.  2.º  O nomeado deverá comparecer pessoalmente no horário das 
07:00 às 13:00 horas,  na Divisão de Recursos Humanos,  do Poder Executivo do Município de 
Juína-MT  (Prefeitura  Municipal),  sito  na  Travessa  Emmanuel,  n.º  33N,  Bairro  Centro,  nesse 
Município, munido de documento de identificação a fim de assinar Termo de Posse, e entrar em 
efetivo exercício do cargo.

Art. 3.º O não-comparecimento, no prazo determinado, será entendido 
como desistência do candidato à nomeação no respectivo cargo.

Art.  4.º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 07 de outubro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 8.268/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e, CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público 
N.º 001/PE/JUÍNA/2019,

RESOLVE:

Art.  1.º NOMEAR o(a) candidato(a) aprovado(a) na  6ª colocação, do 
Concurso Público n.º 001/PE/JUÍNA/2019, ELICE BELLA ROSA, por ter atendido as exigências do 
Edital de Convocação nº. 001/2019, datado de 29 de agosto de 2019, para tomar posse no cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h/SUS – ZONA URBANA, no prazo 05(cinco) dias, a 
contar de 07 de outubro de 2019, prorrogável por igual prazo,  a requerimento do interessado,  
mediante justificativa, desde que aceita pela Administração Municipal.

Art.  2.º  O nomeado deverá comparecer pessoalmente no horário das 
07:00 às 13:00 horas,  na Divisão de Recursos Humanos,  do Poder Executivo do Município de 
Juína-MT  (Prefeitura  Municipal),  sito  na  Travessa  Emmanuel,  n.º  33N,  Bairro  Centro,  nesse 
Município, munido de documento de identificação a fim de assinar Termo de Posse, e entrar em 
efetivo exercício do cargo.

Art. 3.º O não-comparecimento, no prazo determinado, será entendido 
como desistência do candidato à nomeação no respectivo cargo.

Art.  4.º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 07 de outubro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 8.269/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e, CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público 
N.º 001/PE/JUÍNA/2019,

RESOLVE:

Art.  1.º NOMEAR o(a) candidato(a) aprovado(a) na  7ª colocação, do 
Concurso Público n.º 001/PE/JUÍNA/2019, JOÃO PAULO SILVA, por ter atendido as exigências do 
Edital de Convocação nº. 001/2019, datado de 29 de agosto de 2019, para tomar posse no cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h/SUS – ZONA URBANA, no prazo 05(cinco) dias, a 
contar de 07 de outubro de 2019, prorrogável por igual prazo,  a requerimento do interessado,  
mediante justificativa, desde que aceita pela Administração Municipal.

Art.  2.º  O nomeado deverá comparecer pessoalmente no horário das 
07:00 às 13:00 horas,  na Divisão de Recursos Humanos,  do Poder Executivo do Município de 
Juína-MT  (Prefeitura  Municipal),  sito  na  Travessa  Emmanuel,  n.º  33N,  Bairro  Centro,  nesse 
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